
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Ação de desratização nas Ruas 
Chapot Presvot e Constante Sodré, na Praia do Canto, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal 
a adoção de medidas urgentes de desratização nas Ruas Chapot Presvot e 
Constante Sodré, localizadas no bairro Praia do Canto, em razão da significativa 
proliferação de ratos observada na região. 

Moradores relatam que a presença desses animais tem se tornado cada vez mais 
frequente nas vias públicas e, inclusive, no interior de imóveis residenciais e 
comerciais, causando transtornos, insegurança e preocupação quanto aos riscos 
à saúde pública. A infestação de roedores representa uma ameaça sanitária 
relevante, uma vez que esses animais podem transmitir diversas doenças, além 
de contribuir para a deterioração das condições de higiene urbana. 
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A situação tem impactado diretamente a qualidade de vida da população local, 
que solicita providências do Poder Público para o enfrentamento do problema. 
Nesse sentido, faz-se necessária a realização de ações de desratização, bem 
como a avaliação das possíveis causas que favorecem a proliferação desses 
animais, permitindo a adoção de medidas preventivas e corretivas adequadas. 

Diante do exposto, considerando o interesse público envolvido e a necessidade 
de preservação da saúde, da segurança e do bem-estar dos moradores e 
frequentadores da região, solicita-se especial atenção da Administração 
Municipal para o atendimento desta demanda, promovendo, com a maior 
brevidade possível, as ações necessárias para o controle e combate à infestação 
de ratos nas referidas vias. 

 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 22 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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